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REsoLuÇÃo N° 03312014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AIIIIAZONAS, NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO, no uso de suas atribuições
estatutárias.

CONSIDERANDO o teor do Processo n°. 216/2014 - CONSEPE;

CONSIDERANDO o Relatório Circunstanciado Final e Parecer Conclusivo da Comissão
de Revalidação de Diploma Estrangeiro Departamento de Linguas e Literaturas Estrangeiras do Instituto de
Ciências Humanas e Letras ~ ICHL;

CONSIDERANDO o Parecer do Relator, aprovado por maioria de votos, em reunião
ordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

REVALIDAR o diploma do Curso de Graduação em Letras: Língua Espanhola, expedido
por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, ao Sr. SATURNINO JOSE VALLADARES LÓPEZ.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN”, em Manaus. 9 de dezembro de 2014.
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